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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO

1.1. O presente documento tem por obje�vo iniciar procedimento de contratação, no âmbito do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, exclusivamente para micro e pequenas
empresas, de sociedade empresária para realização de teste hidrostá�co e recarga de ex�ntores de incêndio,
visando as necessidades deste MAPA.

2. DO OBJETO

2.1. Recarga de ex�ntores de incêndio e teste hidrostá�co, conforme quan�dade abaixo:

 

Inspeção e recarga

Grupo ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

 
 
 
1

1 Ex�ntor �po ABC 06kg BR0236540 Unidade 143
2 Ex�ntor �po BC 06kg BR 236544 Unidade 98
3 Ex�ntor �po CO2 06 kg BR236535 Unidade 65
4 Ex�ntor �po AP 10 litros BR 229805 Unidade 10

Teste hidrostá�co
5 Teste hidrostá�co em mangueira de incêndio BR250395 - 175

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição
Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

3.2. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

3.3. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 - Ins�tui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24
de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

3.4. Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 – Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

3.5. Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007 – Regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas



de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública federal;

3.6. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

3.7. Instrução Norma�va nº 01 SLTI/MP, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

3.8. Instrução Norma�va RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012 – Altera a Instrução Norma�va
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados
pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo
fornecimento de bens e serviços;

3.9. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.10. Normas de segurança do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal como a NT 06/2000;

3.11. Decreto Distrital nº 21.361 de 20 de julho de 2000;

3.12. Decreto n° 2.783, de 1998;

3.13. Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000,

3.14. NBR Nº 10.721 - Ex�ntores de incêndio com carga de pó químico;

3.15. NBR 9.654 - Indicador de pressão para ex�ntores de Incêndio;

3.16. NBR 9.695 - Pó químico para ex�nção de Incêndio Especificação;

3.17. NBR10.721 - Ex�ntores de Incêndio com carga de pó químico;

3.18. NBR 11.715 - Ex�ntores de Incêndio do �po carga d´água;

3.19. NBR 11.716 - Ex�ntores de Incêndio com carga de gás carbono;

3.20. NBR 11.751 - Ex�ntores de Incêndio Tipo espuma mecânica;

3.21. NBR 11.762 - Ex�ntores de Incêndio portáteis de hidrocarbonetos halogenados;

3.22. NBR 11.861 – Mangueiras de incêndio – requisitos e métodos de ensaio;

3.23. NBR 12.274 - Inspeção em cilindros de aço sem costura para gases;

3.24. NBR 12.692 - Inspeção manutenção e recarga de ex�ntores;

3.25. NBR 12.779 – Dispõe que toda mangueira de incêndio deve ser inspecionada a cada seis
meses e ser subme�da a ensaio hidrostá�co/manutenção a cada 12 meses;

3.26. NBR 13.485 - Manutenção de terceiro nível (vistoria) em ex�ntores de incêndio

3.27. Portaria INMETRO n.º 51, de 12 de fevereiro de 2004 - Aprova o Regulamento Técnico da

3.28. Qualidade para os serviços de inspeção técnica e manutenção em ex�ntores de incêndio;

3.29. Portaria INMETRO nº 137, de 12 de julho de 2006 - Aprova o Regulamento Técnico da
Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção em Ex�ntores de Incêndio;

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. Este Termo de Referência estabelecerá condições para a contratação de sociedade empresária
para realização de recarga e teste hidrostá�co de ex�ntores de incêndio dos �pos ABC, BC, AP e CO2 – gás
carbônico, que por sua natureza são considerados bens comuns e não con�nuados, a serem executados nas
dependências do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme especificações e condições
constantes deste documento.



5. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Como bene�cios resultantes da contratação, espera-se atender às demandas do MAPA,
notadamente, quanto à segurança de suas instalações, no que tange à prevenção contra incêndio.

6. DEFINIÇÕES

6.1.   Considera-se:

I - Ex�ntor ABC: ex�ntor que u�liza monofosfato de amônia, teor de 55%. Por sua
caracterís�ca pode ser u�lizado em todas as classes de incêndios (materiais, líquidos,
elétricos etc.);

II - Ex�ntor BC: O ex�ntor de classe BC apaga dois �pos de classes de fogo: B
(gasolina, óleos, álcool e diesel); C (ácidos inflamáveis, disposi�vos e fiações elétricas);

III - Ex�ntor CO2: ex�ntor que u�liza Dióxido de Carbono, também chamado de Gás
Carbônico, que ex�ngue o fogo por re�rar o oxigênio. U�lizado em líquidos e gases (como a
gasolina, o álcool e o GLP) e materiais condutores que estejam potencialmente conduzindo
corrente elétrica;

IV - Ex�ntor AP: ex�ntor que u�liza água pressurizada, que ex�ngue o fogo por
resfriamento. U�lizado em materiais sólidos como madeira, papel, tecidos e borracha;

V - Teste hidrostá�co: determina se o equipamento possui vazamentos ou algum
outro dano estrutural que prejudique o seu funcionamento. A mangueira deve ser testada a
cada 12 meses;

VI - Recarga: recomposição do agente ex�ntor em quan�dade e pressão suficientes
para uso em plena capacidade. O ex�ntor deve ser recarregado a cada 12 meses.

7. SOBRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

7.1. A contratação tem por obje�vo suprir a necessidade do MAPA por equipamentos de ex�nção
de incêndio, mantendo/recuperando os existentes e que se encontram fora de condições operacionais de
acordo com o disposto neste Termo de Referência e seus anexos.

7.2. Os testes hidrostá�cos e as recargas são realizadas a cada 12 meses, seguindo orientação do
fabricante, da NBR 13485 e NBR 12962 respec�vamente, no que se refere às manutenções de primeiro nível
- inspeção, segundo nível - recarga e terceiro nível - teste e recarga.

7.3. Após a recarga, os ex�ntores ABC permanecerão instalados nos andares dos Edi�cios Sede e
Anexo, bem como nas instalações do Setor de Garagens Oficial – SGON e do Laboratório de Análise,
Diferenciação e Caracterização de Cul�vares – LADIC.

7.4. O MAPA dispõe de alguns disposi�vos de segurança, como sistema CFTV digitalizado. No
entanto não possui sistema de sprinklers nem centrais de detecção de incêndio endereçáveis, sendo
imprescindível a contratação em tela, para que as condições mínimas de segurança sejam man�das.

8. SOBRE A JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA DOS EXTINTORES:

8.1. A quan�dade de ex�ntores que serão recarregados corresponde aos equipamentos
vistoriados e com necessidade de recarga e/ou teste hidrostá�co, conforme controle constante das e�quetas
em cada implemento.

8.2. A úl�ma recarga foi realizada no ano de 2018, cuja validade da garan�a de 12 meses vence no
mês de abril.

8.3. Para os materiais (mangueiras) que serão subme�dos ao teste hidrostá�co, a validade do
exame é também de doze meses. Os úl�mos testes foram também realizados no ano de 2018.



8.4. De acordo com a NBR nº 12962, os ex�ntores sujeitam-se a perder as condições operacionais,
caso não haja a revalidação de seu uso, por meio de inspeção, recarga ou teste hidrostá�co.

8.5. A garan�a da carga é verificada pelo manômetro lateral que indica a pressão existente ou pela
data de validade da carga, que é de 12 meses.

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

9.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271, de
1997, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo
plano de cargos.

9.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

10. DOS PRAZOS

10.1. Do início da execução dos serviços

I -  A prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência pela
CONTRATADA deverá ser iniciada assim que oficialmente convocada.

11. DO LOCAL DE RETIRADA E DEVOLUÇÃO DOS MATERIAIS

11.1.  A CONTRATADA deverá a suas expensas efetuar a re�rada e devolução dos ex�ntores de
incêndio nos seguintes locais:

I -         Edi�cios Sede e Anexos A e B do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – MAPA, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Brasília/DF;

II -        Setor de Garagens Oficiais Norte – SGON, Quadra 02, Lote 100/110, Cruzeiro
Novo, Brasília/DF;

III -        Laboratório de Análise, Diferenciação e Caracterização de Cul�vares – LADIC,
localizado no Parque Estação Biológica – PQEB, W5 Norte (final), Asa Norte, Brasília/DF.

11.2. Cada ex�ntor de incêndio deverá ser reinstalado nos mesmo local de onde fora re�rado, o que
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a par�r da data de sua re�rada;

11.3. Caberá ao CONTRATANTE, por meio da Divisão de Serviços Gerais - DSG, apresentar planilha
indicando os locais exatos de re�rada e reinstalação dos ex�ntores e mangueiras de incêndio, onde deverá
constar a assinatura do fiscal indicado pelo CONTRATANTE, bem como pelo responsável indicado pela
contratada, atestando a saída e entrada dos equipamentos;

12. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

12.1. Os ex�ntores deverão ser re�rados e instalados, de acordo com as determinações das normas
em vigor, no prazo máximo de 15 dias corridos, contados da data de recolhimento dos mesmos.

12.2. Os ex�ntores recarregados deverão ser entregues nos endereços citados no item 6, subitem
6.2.

12.3. A empresa deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Referência em conformidade com
a legislação e normas reguladoras per�nentes ao Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal; atender às
condições de segurança do MAPA durante a execução dos serviços; se responsabilizar por quaisquer danos
ao erário ou a terceiros, causados em virtude de negligência, dolo, imprudência ou imperícia dos seus
profissionais na instalação dos ex�ntores; também responderá por qualquer alteração nos cilindros, validade
vencida, substâncias e quan�dades químicas diferenciadas do especificado no rótulo do cilindro.

13. DO RECEBIMENTO



13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defini�vo.

13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

13.3.  Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 30 dias (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento
do prazo.

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIIIA da IN nº 05/2017).

13.6. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.

13.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas
correções.

13.8. O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

13.9. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

14.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;



14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

15.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

15.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go
7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

15.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI, quando for o caso;

15.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

15.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

15.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

15.11. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

15.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

15.13. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

15.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório



para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

18. CONTROLE DA EXECUÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

18.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

18.4. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº
05/2017.

18.5. A fiscalização técnica avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento subs�tuto
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

I - a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

II - b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

18.6. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

18.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.9. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

18.11. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos



indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

18.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

18.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º.

18.14. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993. do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

19.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; e

e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

II - Multa de:

 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;



 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2 abaixo; e

 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

                                                                                                   

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o 
valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o
valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o
valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o
valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o
valor do contrato



Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário
e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

 

19.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

19.4. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.5. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

19.6. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.



19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. DO VALOR ESTIMADO

20.1. O valor es�mado para a contratação é de R$ 11.504,87 (onze mil, quinhentos e quatro reais e
oitenta e sete centavos).

20.2. O valor médio de referência foi baseado em pesquisas de preços realizadas junto ao Sistema
de Compras do Governo Federal (CompraNet), decorrentes de contratações similares de outros entes
públicos e orçamentos de empresas especializadas.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do MAPA, conforme descrito:

Projeto A�vidade 20.122.0750.2000-0201
Plano Interno OPERCGLI13

Elemento de Despesa 33390.30.25

Documento assinado eletronicamente por NATALIA APARECIDA DE SOUZA MAITO, Fiscal de Contrato,
em 08/04/2019, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, Agente Administra�vo, em
08/04/2019, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Divisão, em
08/04/2019, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6958436 e o
código CRC 73420750.

1.  

Referência: Processo nº 21000.015605/2019-93 SEI nº 6958436

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

